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RECURSO  ADMINISTRATIVO.  PROCESSO
ADMINISTRATIVO  INSTAURADO  EM  FACE  DE
SERVIDOR.  REMESSA  DOS  AUTOS  AO
CONSELHO  DA  MAGISTRATURA.
DESNECESSIDADE.  PENA  DE  DEMISSÃO.
PREVISÃO REGIMENTAL DE RECURSO PARA O
PLENO  DO  TJPB.  AUSÊNCIA  DE  NULIDADE.
REJEIÇÃO DA PRELIMINAR. 

-  Havendo previsão regimental de que o Conselho
da Magistratura julgará os recursos interpostos em
razão de penalidade impostas pelo Corregedor Geral
de Justiça, lógico admitir que estando impossibilitado
de  aplicar  a  penalidade  de  demissão  a  servidor,
correta, na presente hipótese, a decisão oriunda do
órgão correicional  que fez a remessa dos autos à
Presidência do TJPB (art. 8º, V, do RITJPB).

RECURSO  ADMINISTRATIVO.  PROCESSO
ADMINISTRATIVO  INSTAURADO  EM  FACE  DE
SERVIDOR.  NULIDADE  ABSOLUTA  DO  PAD.
ALEGAÇÃO  DE  QUE  CABERIA  AO
GOVERNADOR  DO ESTADO  A APLICAÇÃO  DA
PENA  POR  TER  SIDO  A  AUTORIDADE
NOMEANTE,  NOS TERMOS DO ART.  129,  I,  DA
LC  Nº  58/2003.  IRRELEVÂNCIA.  AUTONOMIA
FUNCIONAL  E  ADMINISTRAIVA  DO  PODER
JUDICIÁRIO. ART.  96,  I  C/C O ART.  99, DA CF.
AUSÊNCIA DE DIREITO  ADQUIRIDO  A REGIME
JURÍDICO. COMPETÊNCIA DO PRESIDENTE DO
TJPB.  ART.  31,  XXIV,  RITJPB.  REJEIÇÃO  DA
PRELIMINAR.
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-  Embora  o  servidor  tenha  sido  nomeado  pelo
Governador do Estado da Paraíba em 13.04.1986,
com o texto constitucional de 1988, os Tribunais de
Justiça passaram a ter ampla autonomia funcional e
administrativa. Dessa forma, nos termos do art. 4º, I,
da  Resolução  nº  24/2012  c/c  o  art.  31,  XXIV,  do
Regimento Interno do TJPB, cabe ao Presidente do
Tribunal a aplicação da pena de demissão, valendo
destacar  que os servidores públicos não possuem
direito adquirido a regime jurídico.

RECURSO  ADMINISTRATIVO.  PROCESSO
ADMINISTRATIVO  INSTAURADO  EM  FACE  DE
SERVIDOR. ALEGADA SUPRESSÃO DA FASE DE
INDICIAÇÃO. NÃO EXIGÊNCIA. PROCEDIMENTO
REGIDO PELA RESOLUÇÃO Nº 24/2012 DO TJPB.
NULIDADE.  INOCORRÊNCIA.  REJEIÇÃO  DA
PRELIMINAR.

 - Depreende-se pela leitura do art. 18 da Resolução
nº  24/2012,  que  o  Processo  Administrativo
Disciplinar instaurado em face de servidor do Poder
Judiciário Paraibano se desenvolverá nas seguintes
fases:  instauração,  citação  e  defesa,  instrução,
relatório, julgamento e recurso, não contemplando a
fase de indiciação, prevista apenas na LC nº 58/2003
(art. 149).

RECURSO  ADMINISTRATIVO.  PROCESSO
ADMINISTRATIVO  INSTAURADO  EM  FACE  DE
SERVIDOR.  NULIDADE  DA  DECISÃO
RECORRIDA  PELA  NÃO  APRECIAÇÃO  DAS
PRELIMINIARES ARGUIDAS AO LONGO DO PAD.
FRAGILIDADE  DAS  ALEGAÇÕES.  QUESTÕES
DEBATIDAS  E  DEVIDAMENTE  APRECIADAS
PELO  JUIZ  CORREGEDOR  AUXILIAR,  PELO
CORREGEDOR  GERAL  DE  JUSTIÇA  E  PELA
PRESIDÊNCIA  DO  TJPB.  REJEIÇÃO  DA
PRELIMINAR.

-  Não  há  que  se  falar  em  nulidade  por  falta  de
apreciação  das  preliminares,  tendo  em  vista  que
todas  elas  foram,  exaustiva  e  repetidamente,
analisadas  durante  a  tramitação  do  PAD,  não
apenas  por  ocasião  dos  pronunciamentos  do  Juiz
Corregedor  Auxiliar  e  do  Corregedor  Geral  de
Justiça, bem como pelo Presidente do Tribunal  de
Justiça.

RECURSO  ADMINISTRATIVO.  PROCESSO
ADMINISTRATIVO  INSTAURADO  EM  FACE  DE
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SERVIDOR. CONDENAÇÃO BASEDA EM PROVA
EMPRESTADA  PELO  JUÍZO  CRIMINAL.
POSSIBILIDADE.  PRECEDENTES
JURISPRUDENCIAIS.  AUSÊNCIA DE NULIDADE.
REJEIÇÃO DA PRELIMINAR.

 -  É  sabido  que  em  processo  disciplinar  não
configura  nulidade  a  utilização  de  provas
emprestadas  de  processo  criminal,  sobretudo  de
gravações telefônicas, obtidas mediante autorização
judicial. 

RECURSO  ADMINISTRATIVO.  PROCESSO
ADMINISTRATIVO  INSTAURADO  EM  FACE  DE
SERVIDOR.  PENA  MÁXIMA  APLICADA.
CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE PARA A
APLICAÇÃO DA PENA DE DEMISSÃO. PRINCÍPIO
DA  PROPORCIONALIDADE  E  RAZOABILIDADE.
OBSERVÂNCIA.  DECISÃO  MANTIDA.
DESPROVIMENTO.

-  Constatando-se  que  as  condutas  imputadas  ao
servidor  são  gravíssimas,  não  havendo  ele
conseguido  provar  a  inveracidade  das  acusações,
dever ser mantida a decisão que, após longo período
de  investigação  e  da  produção  de  inúmeros
documentos,  bem  como  de  escutas  telefônicas,
concluiu pela participação do servidor no “esquema
criminoso”.

- Inexiste violação aos princípios da razoabilidade e
da  proporcionalidade,  sendo  a  demissão  uma
medida exigível e necessária, ante a gravidade das
condutas  perpetradas  pelo  Servidor/Recorrente,
devendo  sim,  ser  enquadrado  nas  disposições  do
art. 116, III c/c art. 120, XIII da LC nº 58/2003. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados:

ACORDA  o  Pleno  do  Tribunal de Justiça da Paraíba, por
unanimidade, REJEITAR as preliminares arguidas e, no mérito, DESPROVER o
Recurso  Administrativo, nos termos do voto do Relator  e  da  certidão  de
julgamento de fl. 92

RELATÓRIO

Trata-se  de  Recurso  Administrativo  interposto  por  Márcio

Nóbrega da Silva, inconformado com a decisão de fls. 1.231/1.276 proferida
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pela Presidência do Tribunal  de Justiça da Paraíba, que aplicou a pena de

demissão ao Recorrente. 

Em suas razões recursais, o Insurreto alegou, preliminarmente:

a) nulidade do Processo Disciplinar ante a pena de demissão ter sido aplicada

ao Servidor sem proposta do Conselho da Magistratura, violando o art. 8º, VI e

art. 94, XIX, do Regimento Interno do TJPB; b) nulidade absoluta do PAD sob a

alegação de que havendo o Recorrente sido nomeado pelo Governador  do

Estado  da  Paraíba,  a  pena  de  demissão  não  poderia  ser  aplicada  pelo

Presidente do TJPB, nos termos do art. 129, I, da LC nº 58/2003; c) nulidade

do Processo Disciplinar ante a supressão da fase de indiciação, abrindo-lhe,

assim,  oportunidade  para  que  possa  apresentar  defesa  escrita  ao  relatório

confeccionado pela Autoridade Processante; d) nulidade da decisão recorrida

pela  não  apreciação  das  preliminares  arguidas  ao  longo  do  Processo

Disciplinar,  inclusive,  nas  Alegações  Finais;  e)  nulidade  do  Processo

Administrativo, sob a alegação de que a condenação foi  baseada em prova

emprestada, mas sem a devida autorização pelo Juízo Criminal respectivo. 

No mérito, pugnou pela reforma integral da decisão recorrida,

alegando, em primeiras linhas, a improcedência das acusações.

Quanto ao item “a” da parte dispositiva da decisão recorrida,

disse  que  não  há  prova  da  materialidade,  ante  a  ausência  de  cópia  do

procedimento de inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil – Seccional de

Pernambuco,  não  havendo  como  concluir  que  o  Recorrente  omitiu  a  sua

condição de ser Oficial de Justiça. Sustentou que ainda que tivesse omitido tal

informação, essa conduta somente poderia gerar penalidade se tivesse agido

no exercício de suas funções. Ponderou que tal situação no máximo autorizaria

a aplicação da pena de advertência.

No que diz respeito ao item “b” da parte dispositiva da decisão

recorrida  (exercício  ilegal  da  advocacia),  pugnou  pela  desclassificação  das

condutas ali descritas e pela prescrição do delito de Advocacia Ilegal.
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Em relação ao item “c”, alegou que a Portaria não descreveu a

conduta  que  lhe  atribuiu  a  prática  de  “intermediar  patrocínio  de  interesse

próprio ou de terceiro perante o Poder Judiciário”. 

Por fim, quanto a aplicação da penalidade de demissão, alegou

que  a  decisão  é  nula  por  ausência  de  fundamentação,  inobservância  dos

critérios de razoabilidade e proporcionalidade.

Por  tais  razões,  pugnou  pelo  acolhimento  da  prescrição,

nulidade do PAD pelos motivos invocados ao longo das razões recursais. No

mérito, pela improcedência das acusações, seja por falta de provas seja pela

atipicidade. Alternativamente, anular parte da aplicação da pena ou aplicar a

pena de suspensão (fls. 1.411/1.498)

É o relatório.

VOTO

Inicialmente,  verifico  que  às  fls.  1.279/1.363,  o  Recorrente

também manejou  Recurso Administrativo contra a decisão ora recorrida. Como

se  sabe,  nesses  casos  de  interposição  de  dois  recursos  contra  a  mesma

decisão, deve-se, fazendo um paralelo com o princípio da unirrecorribilidade

das decisões judicais, apreciar a irresignação protocolizada em primeiro lugar e

não conhecer aquela que foi interposta por último.

Dessa  forma,  havendo  o  recurso  de  fls.  1.279-A/1.363  sido

protocolizado  em 29.04.2015  (fl.  1.279v),  deixo  de  conhecê-lo,  passando  a

apreciar tão somente o Recurso Inominado de fls. 1.411/1.498, cuja data de

protocolo foi 09.04.2015, conforme certidão de fls. 1.409v.

Superada essa questão, imperiosa a análise das preliminares

levantadas pelo Recorrente. 

a)  nulidade  do  Processo  Disciplinar  ante  a  pena  de

demissão ter  sido aplicada ao Servidor  sem proposta  do Conselho da
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Magistratura, violando o art. 8º, VI e art. 94, XIX, do Regimento Interno do

TJPB;  

Fazendo  uma leitura  isolada  desse  dois  dispositivos  citados

pelo  Recorrente,  à  primeira  vista,  pode-se  entender  que  o  presente  PAD

deveria ter sido remetido ao Conselho da Magistratura antes de submeter a

questão ao crivo da Presidência do Tribunal de Justiça. 

Art. 8º. São atribuições do Conselho da Magistratura 

VI  −  propor  ao  órgão  competente  a  exoneração,
demissão, remoção ou disponibilidade dos serventuários
e funcionários da Justiça, nas hipóteses previstas em lei.

 
Todavia, ampliando-se a atenção para os demais regramentos

disciplinados no Regimento Interno do TJPB, percebe-se que o supracitado

inciso VI do art. 8º, apenas abre a possibilidade de o Conselho da Magistratura,

tomando conhecimento de determinada situação, propor ao órgão competente

a  exoneração,  demissão,  remoção  ou  disponibilidade  dos  serventuários  e

funcionários da Justiça, face a sua atribuição de órgão de disciplina do Poder

Judiciário. 

Todavia,  isso  não  quer  dizer  que  todos  os  processos

disciplinares de demissão tenham que se subordinar à sua chancela, inclusive,

aqueles instaurados pela Corregedoria Geral de Justiça.

Essa situação também, e principalmente, se percebe pela fato

de, no inciso V, daquele mesmo artigo, constar a previsão de que o Conselho

julgará  os  recursos  interpostos  em  razão  de  penalidades  impostas  pelo

Corregedor Geral de Justiça. 

Art. 8º. São atribuições do Conselho da Magistratura 

V  –  julgar  os  recursos  interpostos  em  razão  de
penalidades impostas pelo Corregedor Geral de Justiça 

Ora, como é cediço, o Corregedor Geral de Justiça não pode

aplicar  pena  de  demissão,  limitando-se,  tão  somente,  à  imposição  de

advertência e suspensão de até sessenta dias.
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Art. 94. São atribuições do Corregedor-Geral da Justiça: 

§ 1º. Cabe ainda ao Corregedor: 

V – aplicar as penas de advertência e suspensão de até
sessenta  dias  aos servidores  em exercício  no primeiro
grau  de  jurisdição,  com  recurso  inominado  para  o
Conselho da Magistratura.

No mesmo sentido, vale destacar o art. 4º, I, da Resolução nº

24/2012,  editada  pelo  TJPB  justamente  para  dispor  sobre  o  procedimento

administrativo disciplinar aplicável aos servidores do primeiro e segundo graus

de jurisdição. 

Art. 4º As penalidades disciplinares serão aplicadas, nos
termos  do  art.  31,  inc.  XXIV  e  art.  94,  inc.  VII,  do
Regimento  Interno  do  Tribunal  de  Justiça,  com  as
modificações procedidas pelos arts. 1º e 2º, da Resolução
nº  13,  de  23.01.2012,  do  Tribunal  Pleno,  da  seguinte
forma:

I  –  ao  servidor  em  exercício  no  primeiro  grau  de
jurisdição, pelo  Corregedor-Geral de Justiça, quando se
tratar de advertência ou suspensão até sessenta dias, e
pelo Presidente do Tribunal de Justiça nos demais casos;

Ademais, o art. 40, I, da Res. nº 24/2012, igualmente, disciplina

que o só haverá recurso para o Conselho da Magistratura no caso de decisão

proferida pelo Corregedor-Geral de Justiça, situação inocorrente no caso dos

autos,  eis que impossibilitado de aplicar pena de demissão,  apenas exarou

parecer opinativo, remetendo os autos à Presidência do Tribunal de Justiça,

situação que não trouxe prejuízo algum para o Recorrente, ante a possibilidade

de interpor Recurso ao Tribunal Pleno, nos termos do art.  40, II,  da mesma

Resolução. 

Portanto, lógico admitir que estando impossibilitado de aplicar

a penalidade de demissão a servidor, correta, na presente hipótese, a decisão

do Corregedor Geral de Justiça que fez a remessa dos autos à Presidência do

TJPB, inexistindo nulidade por supressão de instância.

Isso posto, REJEITO esta preliminar.

b)  nulidade  absoluta  do  PAD  sob  a  alegação  de  que

havendo  o  Recorrente  sido  nomeado  pelo  Governador  do  Estado  da
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Paraíba, a pena de demissão não poderia ser aplicada pelo Presidente do

TJPB, nos termos do art. 129, I, da LC nº 58/2003; 

Embora o Recorrente tenha sido nomeado pelo Governador do

Estado  da  Paraíba,  tal  fato  se  deu  em  13.04.1986,  antes,  portanto,  da

Constituinte de 1988, a partir de quando houve uma maior consolidação do

postulado  da  Separação  dos  Poderes  em  nosso  ordenamento  jurídico,  de

modo que a cada um deles foi atribuída autonomia administrativa e financeira.

No  caso  específico  do  Judiciário,  nos  termos  dos  artigos  96  e  99  da

Constituição Federal.

Art. 96. Compete privativamente:

I - aos tribunais:

a)  eleger  seus  órgãos  diretivos  e  elaborar  seus
regimentos  internos,  com  observância  das  normas  de
processo  e  das  garantias  processuais  das  partes,
dispondo  sobre  a  competência  e  o  funcionamento  dos
respectivos órgãos jurisdicionais e administrativos;

b) organizar suas secretarias e serviços auxiliares e os
dos  juízos  que  lhes  forem  vinculados,  velando  pelo
exercício da atividade correicional respectiva;

c) prover, na forma prevista nesta Constituição, os cargos
de juiz de carreira da respectiva jurisdição;

d) propor a criação de novas varas judiciárias;

e) prover, por concurso público de provas, ou de provas e
títulos, obedecido o disposto no art. 169, parágrafo único,
os cargos necessários à administração da Justiça, exceto
os de confiança assim definidos em lei;

f) conceder licença, férias e outros afastamentos a seus
membros  e  aos  juízes  e  servidores  que  lhes  forem
imediatamente vinculados;

Art.  99.  Ao  Poder  Judiciário  é  assegurada  autonomia
administrativa e financeira. 

Em razão disso,  tenho que a questão deve ser  analisada e

disciplinada sob a ótica do Regimento Interno do TJPB, que assim dispõe:

Art.  31.  Ao  Presidente  do Tribunal,  além de  exercer  a
superintendência de todos os serviços e das atribuições
definidas em lei, compete: 

IX  −  dar  posse  aos  funcionários  da  administração  da
Justiça; 
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XXIV  –  aplicar  quaisquer  penas  disciplinares  aos
servidores em exercício no segundo grau de jurisdição, e
as de demissão, cassação de aposentadoria, destituição
de  cargo  em  comissão  ou  função  de  confiança  e
suspensão superior a sessenta dias, quando se tratar de
servidor em exercício no primeiro grau de jurisdição, em
ambas  as  hipóteses  com  recurso  inominado  para  o
Tribunal Pleno; 

No mesmo sentido, como já transcrito na análise da preliminar

anterior, o art. 4º, I, da Resolução nº 24/2012 do TJPB,  atribui ao Presidente

do TJPB a competência para aplicação da pena de demissão a Servidor do

Judiciário Paraibano.

De  toda  forma,  cabe  lembrar  que  o  entendimento

jurisprudencial e doutrinário no sentido de que o Servidor Público não possui

direito adquirido a regime jurídico.

Por tais razões, REJEITO a preliminar.

c) nulidade do Processo Disciplinar ante a supressão da

fase de indiciação:

A despeito dos argumentos expostos pelo Insurreto, o presente

Processo Administrativo encontra-se disciplinado pela Resolução nº 24/2012

do TJPB, conforme restou evidenciado nos presentes autos desde os primeiros

atos procedimentais aplicados pela Corregedoria de Justiça, nos termos do art.

2º, I, da referida resolução.

Art. 2º A instauração e o processamento da sindicância e
do processo administrativo disciplinar, em todas as suas
fases, poderão ser formalizados por escrito ou por meio
eletrônico, e dar-se-ão:

I – perante a Corregedoria-Geral de Justiça, quando se
tratar  de  servidor  em  exercício  no  primeiro  grau  de
jurisdição,  podendo  o  Corregedor-Geral  de  Justiça
presidi-los  pessoalmente  ou  delegar  competência  aos
juízes corregedores;
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Vale dizer, que a Res. nº 24/2012 foi editada, justamente, para

dispor sobre o procedimento administrativo disciplinar aplicável aos servidores

do Primeiro e Segundos Graus de Jurisdição do Poder Judiciário Paraibano,

tendo em vista  que em função da estrutura  organizacional  diferenciada,  as

normas  previstas  no  Estatuto  dos  Servidores  Civis  do  Estado  da  Paraíba

careceriam de melhor adequação. 

Dessa  forma,  estabeleceu-se  que  o  Processo  Administrativo

Disciplinar do servidor do Poder Judiciário ficaria disciplinado pela Resolução

nº 24/2012, aplicando-se, subsidiariamente, a LC nº 58/2003, tal como previsto

no art. 6º da referida resolução.

Art.  6º  Os  deveres,  proibições,  responsabilidades  e
penalidades atribuídos aos servidores do Poder Judiciário
são os constantes na Lei Complementar nº 96, de 3 de
dezembro de 2010 e, subsidiariamente, no Título IV, do
Estatuto dos Servidores Civis do Estado da Paraíba, no
que couber.

Isso posto, depreende-se pela leitura do art. 18 da Resolução

nº  24/2012,  que  o  Processo  Administrativo  Disciplinar  se  desenvolverá  nas

seguintes fases: instauração, citação e defesa, instrução, relatório, julgamento

e recurso, não contemplando a fase de indiciação, prevista apenas na LC nº

58/2003 (art. 149).

Por tais motivos, REJEITO essa preliminar.

d) nulidade da decisão recorrida pela não apreciação das

preliminares arguidas ao longo do Processo Disciplinar,  inclusive,  nas

Alegações Finais:

Inicialmente,  cabe  chamar  a  atenção  que  a  análise  desse

tópico,  necessariamente,  implicará  no  exame  de  todas  as  preliminares

aventadas  pelo  Recorrente  ao  longo  do  PAD,  inclusive,  algumas  daquelas

renovadas no presente Recurso Administrativo, dada a amplitude e a repetição

de suas alegações.
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Dito isso, analisando os autos, em que pesem as afirmações

do Recorrente, verifico que não há nenhuma nulidade a ser reconhecida por

falta  de apreciação das preliminares,  tendo em vista  que todas elas foram,

exaustiva e repetidamente, analisadas durante a tramitação do PAD.

Por  ocasião  da  contestação  (fls.  995/1002),  o  Recorrente

arguiu, como preliminar, o cerceamento de defesa sob o fundamento de que a

Portaria de Instauração não teria feito a correlação entre as condutas ilícitas

imputadas e a tipificação legal, além de nulidade por ofensa ao art. 137 da LC

58/2003, alegando a não formação da Comissão Processante.

Às fls.  1.067/1.072,  o  Juiz  Corregedor-Auxiliar  enfrentou tais

questões,  refutando  as  preliminares  levantadas  pelo  Recorrente,

fundamentando sua decisão na premissa de que o Servidor  processado se

defende dos fatos e não da tipificação legal, que somente será imputada, em

definitivo, ao final, pela Autoridade competente. Quanto à alegada ofensa ao

art.  137 da LC nº  58/2003,  demonstrou que o  referido  dispositivo  não tem

aplicação ao presente caso, cabendo, nos termos do acima já mencionado art.

2º, I, da Resolução nº 24/2012, quando se tratar de servidor em exercício no

primeiro  grau  de  jurisdição,  ao  Corregedor-Geral  de  Justiça  presidir  os

Processos  Administrativos  Disciplinares,  pessoalmente,  ou  delegar

competência aos juízes corregedores.

Tal  decisão,  ressalte-se,  foi  devidamente  homologada  pelo

Corregedor Geral de Justiça à fl. 1.072v.

Em sede de razões finais, o Recorrente, novamente, levantou

preliminares,  repetindo,  na  oportunidade,  as  alegações  de  portaria  de

instauração genérica e ofensa ao art. 137 da LC nº 58/2003, além de nulidade

das  provas  colhidas  pela  Polícia  Federal  com  fulcro  em  decisão  judicial

proferida  por  magistrado  da  Justiça  Federal  e  prescrição  sobre  a  conduta

disciplinar decorrente da prática de advocacia ilegal.

Atento  a  esses  questionamentos,  em  parecer  de  fls.

1.172/1227,  o  Juiz  Corregedor  Auxiliar  reapreciou  as  duas  primeiras
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preliminares,  reforçando  a  fundamentação  já  exarada  na  decisão  de  fls.

1.067/1.072. 

Em seguida, afastou as demais. Primeiramente, demonstrando

a admissibilidade da utilização de prova emprestada extraída de feito em curso

na  esfera  criminal,  citando  diversos  precedentes  jurisprudenciais  acerca  da

matéria.  Em  relação  à  prescrição  incidente  sobre  a  infração  disciplinar

decorrente de prática de advocacia ilegal, o Juiz Corregedor Auxiliar afastou a

a aplicação do art.  130,  §  2º,  da  LC nº  58/2003,  entendendo que o  prazo

prescricional seria de 05 (cinco) anos a partir do conhecimento dos fatos, nos

termos do art. 130, § 1º, daquela mesma Lei Complementar.

Assim, como o prazo prescricional somente foi deflagrado em

26.04.2013,  momento  em  que  o  Delegado  da  Polícia  Federal  deu

conhecimento  dos  fatos  ao  Corregedor  Geral  de  Justiça  (ofício  à  fl.  02),

imperioso reconhecer que não havia ocorrida a prescrição.

Outrossim, como bem observado pelo Juiz Corregedor, ainda

que  se  levasse  em  conta  a  contagem  do  prazo  prescricional  a  partir  da

ocorrência do fato, melhor sorte não assistiria ao Recorrente, eis que prestou

juramento como Advogado perante a OAB/PE em 10.06.2010 (fls. 23/25).

Tal decisão, assim como já havia acontecido com a aquela que

rejeitou  as  preliminares  aventadas  na  contestação,  foi  devidamente

homologada pelo Corregedor Geral de Justiça à fl. 1.227v.

Não  bastasse  isso,  em  decisão  de  fls.  1.231/1.276,  o

Presidente  do Tribunal  de  Justiça  da Paraíba,  também em sede preliminar,

reanalisou todas essas  matérias,  acrescentando novos  argumentos àqueles

emitidos  pelo  Juiz  Corregedor  Auxiliar  e  pelo  Corregedor  Geral  de  Justiça,

para, igualmente, rejeitar todas elas.

 Como visto, até mesmo pelo rito procedimental estatuído na

Resolução nº 24/2010, em que todas as decisões do Juiz Corregedor Auxiliar

são submetidas ao crivo da análise da Corregedora Geral de Justiça, não há

como alegar  cerceamento de defesa,  porque as matérias terminam por  ser
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analisadas e submetidas a uma instância revisora/homologatória. No caso dos

autos, essa questão ganha uma maior dimensão, diante da previsão contida no

art. 4º, II, da supracitada resolução, que impõe a participação do Presidente do

Tribunal de Justiça nos casos em que a penalidade a ser imposta ao Servidor

processado não se tratar de advertência ou suspensão.

Art. 4º As penalidades disciplinares serão aplicadas, nos
termos  do  art.  31,  inc.  XXIV  e  art.  94,  inc.  VII,  do
Regimento  Interno  do  Tribunal  de  Justiça,  com  as
modificações procedidas pelos arts. 1º e 2º, da Resolução
nº  13,  de  23.01.2012,  do  Tribunal  Pleno,  da  seguinte
forma:

I - ao servidor em exercício no primeiro grua de jurisdição,
pelo  Corregedor-Geral  de  Justiça,  quando  se  tratar  de
advertência ou suspensão de até sessenta dias, e pelo
Presidente do Tribunal de Justiça nos demais casos;

Portanto, não há que se falar em ausência de apreciação das

preliminares,  tampouco,  em  falta  de  fundamentação  diante  das  reiteradas

decisões proferidas acerca dos temas postos em debate pelo Recorrente.

Portanto, REJEITO esta preliminar, afastando as alegações de

cerceamento de defesa, ofensa ao art. 137 da LC 58/2003, nulidade, prescrição

sobre a infração disciplinar decorrente de prática de advocacia ilegal.

e) nulidade do Processo Administrativo, sob a alegação de

que a condenação foi baseada em prova emprestada, mas sem a devida

autorização pelo Juízo Criminal respectivo:

É sabido que em processo disciplinar não configura nulidade a

utilização  de  provas  emprestadas  de  processo  criminal,  sobretudo  de

gravações telefônicas, obtidas mediante autorização judicial. 

Este, aliás, é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça,

senão vejamos: 

“ADMINISTRATIVO.  MANDADO  DE  SEGURANÇA.
SERVIDOR  PÚBLICO  FEDERAL.  POLICIAL
RODOVIÁRIO.  DEMISSÃO.  USO  DE  PROVA
EMPRESTADA.  INTERCEPTAÇÃO  TELEFÔNICA.
LEGALIDADE.  CERCEAMENTO  DE  DEFESA.
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INOCORRÊNCIA.  INDEPENDÊNCIA  ENTRE  AS
ESFERAS  PENAL  E  ADMINISTRATIVA.  SENTENÇA
CRIMINAL  TRANSITADA  EM  JULGADO.
DESNECESSIDADE.  PRECEDENTES.  DIREITO
LÍQUIDO E CERTO NÃO DEMONSTRADO. 1. Mandado
de  segurança contra  ato  do  Sr.  Ministro  de  Estado da
Justiça, consubstanciado na Portaria n. 18, de 21.1.2010,
que implicou na demissão do impetrante dos quadros de
pessoal do Departamento de Polícia Rodoviária Federal,
em  decorrência  de  apuração  da  prática  das  condutas
descritas nos artigos 117, IX e XII e 132, IV e XI da Lei nº
8.112/90,  no  âmbito  de  processo  administrativo
disciplinar.  2.  A  presente  impetração  está  fundada,
basicamente, no argumento de que a referida penalidade
é fruto de um procedimento eivado de vícios, porquanto
amparado unicamente em escuta telefônica colhida nos
autos do processo criminal,  em fase de investigação e
sem o devido contraditório, a qual, inclusive, está sendo
questionada  em  recurso  de  apelação  criminal.  3.  Esta
Corte  Superior  de  Justiça  possui  entendimento
consolidado  no  sentido  de  que  as  esferas  penal  e
administrativa  são  independentes,  sendo,  portanto,
improcedente  a  alegação  do  impetrante  de  que  a
Administração  Pública  é  incompetente  para  aplicar
sanção antes do trânsito em julgado da ação ajuizada
pelo  Ministério  Público  na  via  judicial  penal.
Precedentes:  MS  9.318/DF,  Rel.  Ministra  Laurita  Vaz,
Terceira  Seção,  DJ  18/12/2006,  MS  7024/DF,  Rel.
Ministro  José  Arnaldo  da  Fonseca,  Terceira  Seção,  DJ
04/06/2001, REPDJ 11/06/2001.  4. Ademais, é firme o
entendimento  deste  Tribunal  de  que,  respeitado  o
contraditório e a ampla defesa em ambas as esferas,
é admitida a utilização no processo administrativo de
"prova  emprestada"  devidamente  autorizada  na
esfera  criminal.  Precedentes: MS  10128/DF,  Rel.
Ministro Og Fernandes, Terceira Seção, DJe 22/02/2010,
MS 13.986/DF, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho,
Terceira  Seção,  DJe  12/02/2010,  MS  13.501/DF,  Rel.
Ministro Felix  Fischer,  Terceira  Seção,  DJe 09/02/2009,
MS 12.536/DF, Rel. Ministra Laurita Vaz, Terceira Seção,
DJe  26/09/2008,  MS  10.292/DF,  Rel.  Ministro  Paulo
Gallotti, Terceira Seção, DJ 11/10/2007. 5. Na espécie, a
referida prova foi  produzida em estrita observância aos
preceitos  legais,  cujo  traslado  para  o  procedimento
disciplinar foi precedido de requerimento formulado pela
Comissão Processante do PAD perante o Juízo Criminal
Federal (1ª Vara Federal de Campos dos Goytacazes),
devidamente  deferido  e  submetido  ao  contraditório  e
ampla  defesa  em  ambas  as  esferas.  6.  Tendo  sido  a
interceptação telefônica concretizada nos exatos termos
da Lei nº 9.296/96, haja vista que o impetrante também
responde criminalmente por sua conduta, não há que se
falar  em ilegalidade do uso desta prova para instruir  o
PAD. 7. Acrescenta-se que a condenação do impetrante
não  se  deu  unicamente  com  base  nas  gravações
produzidas na esfera penal,  tendo havido farto material
probatório,  como  análise  documental,  oitiva  de
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testemunhas, dentre outras provas, capaz de comprovar
a autoria e materialidade das infrações disciplinares.  8.
Também não se pode esquecer que a nulidade do PAD
está diretamente ligada à ocorrência de prejuízo à defesa
do servidor acusado, observando-se o princípio do pas de
nullité sans grief, o que não foi demonstrado nos autos. 9.
Da análise dos autos, verifica-se que inexistem quaisquer
nulidades no  aludido PAD,  já  que,  durante  todo o  seu
trâmite, foram devidamente observados os princípios da
legalidade, da ampla defesa e do contraditório, tendo sido
o impetrante regularmente notificado da instauração do
processo  administrativo  (fls.  218)  e  para  o  ato  do
interrogatório  (fls.  383),  sendo  certo  que  apresentou
defesa,  regular  e  oportunamente  (fls.  464/484).  10.
Segurança  denegada.  (STJ;  MS  15.207;  Proc.
2010/0074918-8; DF; Primeira Seção; Rel. Min. Benedito
Gonçalves; Julg. 08/09/2010; DJE 14/09/2010) 

MANDADO  DE  SEGURANÇA.  ADMINISTRATIVO.
SERVIDOR  PÚBLICO  FEDERAL.  PROCESSO
ADMINISTRATIVO  DISCIPLINAR.  BIS  IN  IDEM.
INOCORRÊNCIA.  FATOS E PROCESSOS DIVERSOS.
INTERCEPTAÇÃO  TELEFÔNICA  AUTORIZADA  POR
JUIZ  CRIMINAL.  LEGALIDADE  DA  PROVA
EMPRESTADA.  PROPORCIONALIDADE  DA PUNIÇÃO
APLICADA. 1. Não tem incidência o disposto na Súmula
19  do  Supremo  Tribunal  Federal,  segundo  a  qual  "é
inadmissível  segunda  punição  de  servidor  público,
baseada  no  mesmo  processo  em  que  se  fundou  a
primeira",  quando  se  tratam  de  fatos  e  processos
diversos. 2. É cabível o uso excepcional de interceptação
telefônica  em  processo  disciplinar,  desde  que  seja
também  observado  no  âmbito  administrativo,  como  na
espécie,  o  devido  processo  legal,  respeitados  os
princípios constitucionais do contraditório e ampla defesa,
bem  como  haja  autorização  do  Juízo  Criminal,
responsável pela preservação do sigilo de tal prova, de
sua remessa e utilização pela Administração. 3. Diante da
conclusão  da  Administração,  com  base  na  prova  dos
autos, de que o impetrante praticou ato que comprometeu
a  função  policial,  recebeu  propina  em  razão  das
atribuições  que  exerce  e  prevaleceu  abusivamente  da
condição de funcionário policial, não há falar, considerada
a  gravidade  dos  fatos,  em  ofensa  ao  princípio  da
proporcionalidade.  4.  Segurança  denegada.  (MS
14.598/DF,  Rel.  Ministra  MARIA THEREZA DE  ASSIS
MOURA,  TERCEIRA SEÇÃO,  julgado  em  22/06/2011,
DJe 11/10/2011) 

Sobre o tema, valie ainda anotar que o TJPB, recentemente,

em  caso  semelhante,  firmou  posicionamento  acerca  da  possibilidade  de

utilização das provas emprestadas do Processo Criminal. Leia-se:
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RECURSO  ADMINISTRATIVO.  PROCESSO
ADMINISTRATIVO  INSTAURADO  EM  FACE  DE
SERVIDOR.  PENA  MÁXIMA  APLICADA.
PRELIMINARES  DE  NULIDADE.  OFENSA  À  AMPLA
DEFESA  E  AO  CONTRADITÓRIO.  VIOLAÇÃO  AO
DEVIDO  PROCESSO  LEGAL.  REJEIÇÃO.  MÉRITO.
CONJUNTO  PROBATÓRIO  SUFICIENTE  PARA  A
APLICAÇÃO DA PENA DE DEMISSÃO. PRINCÍPIO DA
PROPORCIONALIDADE  E  RAZOABILIDADE.
OBSERVÂNCIA.  DECISÃO  MANTIDA.
DESPROVIMENTO.  -  Apesar  de  não  ter  havido  a
intimação  em  nome  dos  causídicos  do  réu,  este  foi
representado  e  assistido  pelos  seus  advogados,  que
atuaram  na  sua  defesa  sempre  que  intimado
pessoalmente, estando aqueles, inclusive, presentes nas
audiências e formulando pedidos de diligências, de forma
que não houve nenhum prejuízo à defesa do recorrente,
pelo que não há nulidade, pois não se declara a nulidade
se não houve prejuízo, em conformidade com o princípio
pas  de  nulité  sans  grief. -  Não  configura  nulidade
alguma  a  utilização  em  processo  administrativo
disciplinar  de  provas  emprestadas  de  processo
criminal, sobretudo de gravações telefônicas, obtidas
mediante autorização judicial. Precedentes do STJ. -
No  curso  do  processo  administrativo  disciplinar
(PAD)  é possível  a  produção de prova para fins de
esclarecimento  e  comprovação  das  acusações
iniciais, sem que tal fato configure a modificação dos
limites da acusação, que continua fixados nos termos
da  portaria  inaugural,  pelo  que  não  de  falar  em
nulidade.  Ademais,  a  nulidade  do  PAD  está
diretamente ligada à ocorrência de prejuízo à defesa
do servidor  acusado,  observando-se  o princípio  do
pas de nullité sans grief, o que não foi demonstrado
nos autos. - Não configura ofensa ao contraditório e à
ampla  a  não  realização  de  diligências  requeridas  pelo
recorrente,  quando  estas  foram  minuciosamente
examinadas  e  indeferidas  de forma fundamentada pelo
juiz corregedor auxiliar. - Se na instauração do processo
administrativo,  foram  descritas,  com  precisão,  as
condutas  a  serem  investigadas,  as  quais  restaram
confirmadas  no  decorrer  do  trâmite  administrativo,
culminando com a demissão e  as razões da demissão
não  divergem  dos  fatos  descritos  na  portaria,  não  há
qualquer  vício  a  ser  sanado.  -  O  conjunto  probatório
carreado  aos  autos  é  mais  do  que  suficiente  para
aplicação da pena de demissão, haja vista que o servidor
não  se  desincumbiu  de  provar  qualquer  fato  capaz  de
impedir  a  execução  da  penalidade  nem  trouxe  razões
capazes de convencer o julgador a aplicar outra menos
severa.  Ademais,  não houve violação aos princípios da
razoabilidade  e  da  proporcionalidade,  uma  vez  que  a
sanção  é  medida  exigível  e  necessária,  diante  da
gravidade das condutas perpetradas pelo servidor. (TJPB
-  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
20005042720138150000, Tribunal Pleno, Relator DESA.
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MARIA DAS GRAÇAS MORAIS GUEDES , j. em 10-06-
2015) 

Quanto à alegação de nulidade sob o fundamento de que a

prova foi autorizada, supostamente, por Juiz incompetente, além de não ser

essa a instância para a discussão da matéria, entendo que ainda que viesse a

se consolidar a tese do Recorrente, tal fato não implicaria em invalidação da

produção da prova, mas apenas a circunstância de que a apuração do suposto

crime ali revelado passasse a ocorrer perante a Justiça tida como competente

para o exame do feito criminal. 

RECURSO  ORDINÁRIO  EM  HABEAS  CORPUS.
PROCESSUAL PENAL. TRÁFICO INTERNACIONAL DE
DROGAS.  INTERCEPTAÇÃO  TELEFÔNICA
AUTORIZADA  PELA JUSTIÇA ESTADUAL  NO  INÍCIO
DAS  INVESTIGAÇÕES.  DECLINAÇÃO  DE
COMPETÊNCIA  PARA  O  JUÍZO  FEDERAL,  APÓS
INDÍCIOS DA INTERCIONALIDADE. INVALIDAÇÃO DA
PROVA  COLHIDA.  IMPOSSIBILIDADE.  RECURSO
DESPROVIDO.  1.  Posterior  declinação  de
competência do Juízo Estadual para o Juízo Federal
não  tem  o  condão  de,  por  si  só,  invalidar
interceptação  telefônica  deferida,  de  maneira
fundamentada e em observância às exigência legais,
por  Autoridade  Judicial  competente  até  então.
Precedentes do STF e do STJ. 2. Recurso desprovido.
(STJ  -  RHC:  39626  GO  2013/0235804-5,  Relator:
Ministra LAURITA VAZ, Data de Julgamento: 03/04/2014,
T5  -  QUINTA  TURMA,  Data  de  Publicação:  DJe
14/04/2014)

Dessa forma, REJEITO, igualmente, a preliminar.

Mérito:

Primeiramente,  vale  ressaltar  que  o  próprio  Recorrente

confirmou que restou incontroversa a obtenção de inscrição perante a OAB/PE.

Nesse sentido, entendo irrelevantes as alegações de que não

teriam documentos nos autos acerca de como ocorreu o referido procedimento.

Questiona ser impossível  e inseguro concluir  que omitiu a sua condição de

Oficial  de Justiça junta a OAB/PE. A essa indagação,  entendo que a única

resposta lógica é a de que sim, o Recorrente omitiu ser ocupante de Cargo de

Oficial de Justiça, pois caso contrário não poderia ter obtido a inscrição, dada a
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vedação expressa no Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil, conforme

bem anotado na decisão recorrida.

Art. 8º Para inscrição como advogado é necessário:

V – não exercer atividade incompatível com a advocacia.

Art.  28. A advocacia é incompatível,  mesmo em causa
própria, com as seguintes atividades:

IV – ocupantes de cargos ou funções vinculados direta
ou indiretamente a qualquer órgão do Poder Judiciário e
os que exercem serviço notariais e de registro.

Nessa senda, evidente que o Recorrente não se apresentou

como Oficial de Justiça perante a OAB/PE, sendo irrelevante se praticou tal

conduta no exercício ou não do seu mister, eis que os referidos dispositivos

não  fazem  nenhuma  exigência  de  que  tais  infrações  se  dêem  apenas  no

âmbito do Tribunal de Justiça.

A  quebra  de  lealdade  com a  instituição,  a  observância  das

normas  legais  e  regulamentares  e  a  moralidade  administrativa  são  valores

indissociáveis  a  quem ocupa  cargo público.  Dessa  forma,  o  Recorrente  ao

admitir  que  obteve,  indevidamente,  a  inscrição  de  Advogado  perante  OAB,

desde  aquele  momento,  passou  a  agir  em  desobediência  aos  citados

dispositivos,  numa  verdadeira  espécie  de  crime  permanente,  cuja  situação

antijurídica gerada se prolonga no tempo até quando queira o agente.

Ademais, como restou demonstrado pelas provas colhidas nos

autos, o Recorrente exercia ilegalmente a advocacia, conforme demonstrado

nos pareceres da Corregedoria  de Justiça  e da decisão da Presidência do

TJPB, nos quais foram feitas referências às petições de fls. 558/559, 619/620,

633 (20/08/2007- petição junto ao Juízo da Comarca de Goiania-PE), 685/686

(03/05/2007 - Juiz Especial Cível da Capital), demonstrando bem que atuava

perante unidades judiciárias da Justiça Paraibana, qualificando-se, inclusive,

como sócio da empresa Nóbrega Consultoria e Assessoria Ltda.

Não bastasse isso, todas as demais provas colhidas nos autos,

asseguram a atuação do Recorrente como advogado, sendo desnecessário,
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para  evitar  tautologia,  neste  momento  específico,  fazer  novas  transcrições,

bastando  reportar-se  aos  trechos  transcritos  nos  pareceres  oriundos  da

Corregedoria de Justiça e na decisão recorrida, que por sua vez, se basearam

nas interceptações telefônicas produzidas pela Polícia Federal e pesquisas no

sitio  do  TJPE,  situação  como  já  dito,  plenamente  amparada  pela

Jurisprudência. 

De mais  a  mais,  analisando detidamente  os  autos,  constato

que  as  condutas  imputadas  ao  servidor  são gravíssimas,  não  havendo  ele

conseguido provar a inveracidade das acusações. A decisão recorrida ocorreu

após longo período de investigação, da produção de inúmeros documentos,

bem  como  de  escutas  telefônicas,  concluindo-se  que  restou  plenamente

comprovada a participação do servidor  no  “esquema criminoso”,  inexistindo

dúvidas de que ele descumpriu os deveres de lealdade e honestidade para

com o Poder Judiciário. 

Com  efeito,  observando  o  conjunto  probatório,  concluo  não

haver  dúvidas  de  que  o  servidor  desempenhava  papel  importantíssimo  no

esquema  que  visava  a  captação  de  beneficiários  de  seguro  DPVAT,

ingressando  com  ações  judiciais  instruídas  com  falsos  exames  médicos,

apropriando-se do dinheiro que seria devido aos verdadeiros beneficiários por

força de decisão judicial,  como restou consignado na decisão vergastada, e

ainda,  agia  de  forma  a  induzir  magistrados  a  erro  ao  utilizar  falsos

demandantes quando da realização das audiências judiciais, além de ofertar

dinheiro para a servidora Maria Devânia Tavares dos Santos, então lotada no

Fórum Distrital  de Mangabeira, em troca de favores dentro daquela unidade

judiciária, com o objetivo de agilizar os julgamentos de ações de DPVAT.

Vale  ressaltar,  ainda,  a  conduta  de  ocultar  a  natureza,  a

origem,  localização,  movimentação  e  propriedade  dos  proveitos  financeiros

obtidos ilicitamente, utilizando-se de terceiros.

Portanto, a prova é mais do que suficiente para aplicação da

pena de demissão, e o servidor não se desincumbiu de comprovar qualquer

fato capaz de impedir a execução da penalidade nem trouxe razões capazes
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de convencer  o  julgador  a  aplicar  outra  menos gravosa,  não merecendo a

guarida o argumento de que houve erro na tipificação das condutas, tendo em

vista que nos três itens da portaria sobre os quais houve aplicação de pena,

em  todos  a  consunção  se  deu  tomando  como  referência,  também  e

principalmente,  dispositivos  do  art.  107  da  LC  nº  58/2003,  todos  eles

autorizadores da pena de demissão.

Art. 107 – Ao servidor é proibido:

VIII – pleitear, em proveito de terceiro, junto a órgão ou
entidades estaduais, como procurador ou intermediário.

XVII  –  comprometer  a  imagem  do  serviço  público
mediante  conduta  ou  procedimento  inadequado  ou
desidioso;

Art. 116 – São penalidades disciplinares;

III – demissão;

Art. 120 – A demissão será aplicada nos seguintes casos:

XIII – transgressão dos incisos IV, VI, VII, VIII, IX e XVII
do art. 107.

Além disso, entendo que não houve violação aos princípios da

razoabilidade e da proporcionalidade, sendo a demissão uma medida exigível e

necessária,  ante  a  gravidade  das  condutas  perpetradas  pelo

Servidor/Recorrente,  devendo  sim,  ser  enquadrado  nas  disposições  do  art.

116, III c/c art. 120, XIII da LC nº 58/2003. 

Por  tais  razões,  e  com  essas  considerações,  REJEITO  AS

PRELIMINARES  ARGUIDAS  E  DESPROVEJO  o  Recurso  Administrativo

interposto por Márcio Nóbrega da Silva, mantendo todos os termos da decisão

recorrida.

É o voto.

Presidiu  a  Sessão,  com  voto,  o  Excelentíssimo  Senhor

Desembargador  Marcos  Cavalcanti  de  Albuquerque  -  Presidente.  Relator:

Excelentíssimo Senhor Desembargador Leandro dos Santos. Participaram

ainda,  do  julgamento  os  Excelentíssimos  Senhores  Desembargadores  Luiz
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Silvio  Ramalho Júnior,  Maria  de  Fátima Moraes Bezerra  Cavalcanti,  Márcio

Murilo da Cunha Ramos, Saulo Henriques de Sá e Benevides, Joás de Brito

Pereira  Filho,  Arnóbio  Alves  Teodósio,  (Corregedor-Geral  de  Justiça),  Romero

Marcelo  da  Fonseca  Oliveira,  João  Alves  da  Silva,  Frederico  Martinho  da

Nóbrega Coutinho, José Ricardo Porto (Vice-Presidente), Carlos Martins Beltrão

Filho, Maria das Graças Morais Guedes e Oswaldo Trigueiro do Valle Filho -

férias. Ausentes, sem direito a voto, os Exmos. Srs. Aluízio Bezerra Filho (Juiz

convocado para substituir a Desa. Maria das Neves do Egito de Araújo Duda Ferreira), José

Guedes Cavalcanti Neto (Juiz convocado para substituir o Des. João Benedito da Silva) e

Ricardo Vital de Almeida (Juiz convocado para substituir  o Des. Oswaldo Trigueiro do

Valle  Filho).  Ausentes,  ainda,  justificadamente,  os  Exmos.  Srs.

Desembargadores Abraham Lincoln da Cunha Ramos e José Aurélio da Cruz.

Presente à Sessão o Excelentíssimo Senhor Doutor  Valberto

Cosme de  Lira,  Procurador  de  Justiça,  em  substituição  ao  Exmo.  Sr.  Dr.

Bertrand de Araújo Asfora, Procurador-Geral de Justiça do Estado da Paraíba.

Tribunal  Pleno,  Sala  de  Sessões  “Des.  Manoel  Fonsêca

Xavier de Andrade” do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João

Pessoa, 06 de abril de 2016.

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
Relator
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	VOTO
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	Fazendo uma leitura isolada desse dois dispositivos citados pelo Recorrente, à primeira vista, pode-se entender que o presente PAD deveria ter sido remetido ao Conselho da Magistratura antes de submeter a questão ao crivo da Presidência do Tribunal de Justiça.
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	Todavia, ampliando-se a atenção para os demais regramentos disciplinados no Regimento Interno do TJPB, percebe-se que o supracitado inciso VI do art. 8º, apenas abre a possibilidade de o Conselho da Magistratura, tomando conhecimento de determinada situação, propor ao órgão competente a exoneração, demissão, remoção ou disponibilidade dos serventuários e funcionários da Justiça, face a sua atribuição de órgão de disciplina do Poder Judiciário.
	Todavia, isso não quer dizer que todos os processos disciplinares de demissão tenham que se subordinar à sua chancela, inclusive, aqueles instaurados pela Corregedoria Geral de Justiça.
	Essa situação também, e principalmente, se percebe pela fato de, no inciso V, daquele mesmo artigo, constar a previsão de que o Conselho julgará os recursos interpostos em razão de penalidades impostas pelo Corregedor Geral de Justiça.
	Art. 8º. São atribuições do Conselho da Magistratura
	V – julgar os recursos interpostos em razão de penalidades impostas pelo Corregedor Geral de Justiça
	Ora, como é cediço, o Corregedor Geral de Justiça não pode aplicar pena de demissão, limitando-se, tão somente, à imposição de advertência e suspensão de até sessenta dias.
	Art. 94. São atribuições do Corregedor-Geral da Justiça:
	§ 1º. Cabe ainda ao Corregedor:
	V – aplicar as penas de advertência e suspensão de até sessenta dias aos servidores em exercício no primeiro grau de jurisdição, com recurso inominado para o Conselho da Magistratura.
	No mesmo sentido, vale destacar o art. 4º, I, da Resolução nº 24/2012, editada pelo TJPB justamente para dispor sobre o procedimento administrativo disciplinar aplicável aos servidores do primeiro e segundo graus de jurisdição.
	Art. 4º As penalidades disciplinares serão aplicadas, nos termos do art. 31, inc. XXIV e art. 94, inc. VII, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça, com as modificações procedidas pelos arts. 1º e 2º, da Resolução nº 13, de 23.01.2012, do Tribunal Pleno, da seguinte forma:
	I – ao servidor em exercício no primeiro grau de jurisdição, pelo Corregedor-Geral de Justiça, quando se tratar de advertência ou suspensão até sessenta dias, e pelo Presidente do Tribunal de Justiça nos demais casos;
	Ademais, o art. 40, I, da Res. nº 24/2012, igualmente, disciplina que o só haverá recurso para o Conselho da Magistratura no caso de decisão proferida pelo Corregedor-Geral de Justiça, situação inocorrente no caso dos autos, eis que impossibilitado de aplicar pena de demissão, apenas exarou parecer opinativo, remetendo os autos à Presidência do Tribunal de Justiça, situação que não trouxe prejuízo algum para o Recorrente, ante a possibilidade de interpor Recurso ao Tribunal Pleno, nos termos do art. 40, II, da mesma Resolução.
	Portanto, lógico admitir que estando impossibilitado de aplicar a penalidade de demissão a servidor, correta, na presente hipótese, a decisão do Corregedor Geral de Justiça que fez a remessa dos autos à Presidência do TJPB, inexistindo nulidade por supressão de instância.
	Isso posto, REJEITO esta preliminar.
	b) nulidade absoluta do PAD sob a alegação de que havendo o Recorrente sido nomeado pelo Governador do Estado da Paraíba, a pena de demissão não poderia ser aplicada pelo Presidente do TJPB, nos termos do art. 129, I, da LC nº 58/2003;
	Embora o Recorrente tenha sido nomeado pelo Governador do Estado da Paraíba, tal fato se deu em 13.04.1986, antes, portanto, da Constituinte de 1988, a partir de quando houve uma maior consolidação do postulado da Separação dos Poderes em nosso ordenamento jurídico, de modo que a cada um deles foi atribuída autonomia administrativa e financeira. No caso específico do Judiciário, nos termos dos artigos 96 e 99 da Constituição Federal.
	Art. 99. Ao Poder Judiciário é assegurada autonomia administrativa e financeira.
	Em razão disso, tenho que a questão deve ser analisada e disciplinada sob a ótica do Regimento Interno do TJPB, que assim dispõe:
	Art. 31. Ao Presidente do Tribunal, além de exercer a superintendência de todos os serviços e das atribuições definidas em lei, compete:
	IX − dar posse aos funcionários da administração da Justiça;
	XXIV – aplicar quaisquer penas disciplinares aos servidores em exercício no segundo grau de jurisdição, e as de demissão, cassação de aposentadoria, destituição de cargo em comissão ou função de confiança e suspensão superior a sessenta dias, quando se tratar de servidor em exercício no primeiro grau de jurisdição, em ambas as hipóteses com recurso inominado para o Tribunal Pleno;
	No mesmo sentido, como já transcrito na análise da preliminar anterior, o art. 4º, I, da Resolução nº 24/2012 do TJPB, atribui ao Presidente do TJPB a competência para aplicação da pena de demissão a Servidor do Judiciário Paraibano.
	De toda forma, cabe lembrar que o entendimento jurisprudencial e doutrinário no sentido de que o Servidor Público não possui direito adquirido a regime jurídico.
	Por tais razões, REJEITO a preliminar.
	c) nulidade do Processo Disciplinar ante a supressão da fase de indiciação:
	A despeito dos argumentos expostos pelo Insurreto, o presente Processo Administrativo encontra-se disciplinado pela Resolução nº 24/2012 do TJPB, conforme restou evidenciado nos presentes autos desde os primeiros atos procedimentais aplicados pela Corregedoria de Justiça, nos termos do art. 2º, I, da referida resolução.
	Art. 2º A instauração e o processamento da sindicância e do processo administrativo disciplinar, em todas as suas fases, poderão ser formalizados por escrito ou por meio eletrônico, e dar-se-ão:
	I – perante a Corregedoria-Geral de Justiça, quando se tratar de servidor em exercício no primeiro grau de jurisdição, podendo o Corregedor-Geral de Justiça presidi-los pessoalmente ou delegar competência aos juízes corregedores;
	Vale dizer, que a Res. nº 24/2012 foi editada, justamente, para dispor sobre o procedimento administrativo disciplinar aplicável aos servidores do Primeiro e Segundos Graus de Jurisdição do Poder Judiciário Paraibano, tendo em vista que em função da estrutura organizacional diferenciada, as normas previstas no Estatuto dos Servidores Civis do Estado da Paraíba careceriam de melhor adequação.
	Dessa forma, estabeleceu-se que o Processo Administrativo Disciplinar do servidor do Poder Judiciário ficaria disciplinado pela Resolução nº 24/2012, aplicando-se, subsidiariamente, a LC nº 58/2003, tal como previsto no art. 6º da referida resolução.
	Art. 6º Os deveres, proibições, responsabilidades e penalidades atribuídos aos servidores do Poder Judiciário são os constantes na Lei Complementar nº 96, de 3 de dezembro de 2010 e, subsidiariamente, no Título IV, do Estatuto dos Servidores Civis do Estado da Paraíba, no que couber.
	Isso posto, depreende-se pela leitura do art. 18 da Resolução nº 24/2012, que o Processo Administrativo Disciplinar se desenvolverá nas seguintes fases: instauração, citação e defesa, instrução, relatório, julgamento e recurso, não contemplando a fase de indiciação, prevista apenas na LC nº 58/2003 (art. 149).
	Por tais motivos, REJEITO essa preliminar.
	d) nulidade da decisão recorrida pela não apreciação das preliminares arguidas ao longo do Processo Disciplinar, inclusive, nas Alegações Finais:
	Inicialmente, cabe chamar a atenção que a análise desse tópico, necessariamente, implicará no exame de todas as preliminares aventadas pelo Recorrente ao longo do PAD, inclusive, algumas daquelas renovadas no presente Recurso Administrativo, dada a amplitude e a repetição de suas alegações.
	Dito isso, analisando os autos, em que pesem as afirmações do Recorrente, verifico que não há nenhuma nulidade a ser reconhecida por falta de apreciação das preliminares, tendo em vista que todas elas foram, exaustiva e repetidamente, analisadas durante a tramitação do PAD.
	Por ocasião da contestação (fls. 995/1002), o Recorrente arguiu, como preliminar, o cerceamento de defesa sob o fundamento de que a Portaria de Instauração não teria feito a correlação entre as condutas ilícitas imputadas e a tipificação legal, além de nulidade por ofensa ao art. 137 da LC 58/2003, alegando a não formação da Comissão Processante.
	Às fls. 1.067/1.072, o Juiz Corregedor-Auxiliar enfrentou tais questões, refutando as preliminares levantadas pelo Recorrente, fundamentando sua decisão na premissa de que o Servidor processado se defende dos fatos e não da tipificação legal, que somente será imputada, em definitivo, ao final, pela Autoridade competente. Quanto à alegada ofensa ao art. 137 da LC nº 58/2003, demonstrou que o referido dispositivo não tem aplicação ao presente caso, cabendo, nos termos do acima já mencionado art. 2º, I, da Resolução nº 24/2012, quando se tratar de servidor em exercício no primeiro grau de jurisdição, ao Corregedor-Geral de Justiça presidir os Processos Administrativos Disciplinares, pessoalmente, ou delegar competência aos juízes corregedores.
	Tal decisão, ressalte-se, foi devidamente homologada pelo Corregedor Geral de Justiça à fl. 1.072v.
	Em sede de razões finais, o Recorrente, novamente, levantou preliminares, repetindo, na oportunidade, as alegações de portaria de instauração genérica e ofensa ao art. 137 da LC nº 58/2003, além de nulidade das provas colhidas pela Polícia Federal com fulcro em decisão judicial proferida por magistrado da Justiça Federal e prescrição sobre a conduta disciplinar decorrente da prática de advocacia ilegal.
	Atento a esses questionamentos, em parecer de fls. 1.172/1227, o Juiz Corregedor Auxiliar reapreciou as duas primeiras preliminares, reforçando a fundamentação já exarada na decisão de fls. 1.067/1.072.
	Em seguida, afastou as demais. Primeiramente, demonstrando a admissibilidade da utilização de prova emprestada extraída de feito em curso na esfera criminal, citando diversos precedentes jurisprudenciais acerca da matéria. Em relação à prescrição incidente sobre a infração disciplinar decorrente de prática de advocacia ilegal, o Juiz Corregedor Auxiliar afastou a a aplicação do art. 130, § 2º, da LC nº 58/2003, entendendo que o prazo prescricional seria de 05 (cinco) anos a partir do conhecimento dos fatos, nos termos do art. 130, § 1º, daquela mesma Lei Complementar.
	Assim, como o prazo prescricional somente foi deflagrado em 26.04.2013, momento em que o Delegado da Polícia Federal deu conhecimento dos fatos ao Corregedor Geral de Justiça (ofício à fl. 02), imperioso reconhecer que não havia ocorrida a prescrição.
	Outrossim, como bem observado pelo Juiz Corregedor, ainda que se levasse em conta a contagem do prazo prescricional a partir da ocorrência do fato, melhor sorte não assistiria ao Recorrente, eis que prestou juramento como Advogado perante a OAB/PE em 10.06.2010 (fls. 23/25).
	Tal decisão, assim como já havia acontecido com a aquela que rejeitou as preliminares aventadas na contestação, foi devidamente homologada pelo Corregedor Geral de Justiça à fl. 1.227v.
	Não bastasse isso, em decisão de fls. 1.231/1.276, o Presidente do Tribunal de Justiça da Paraíba, também em sede preliminar, reanalisou todas essas matérias, acrescentando novos argumentos àqueles emitidos pelo Juiz Corregedor Auxiliar e pelo Corregedor Geral de Justiça, para, igualmente, rejeitar todas elas.
	Como visto, até mesmo pelo rito procedimental estatuído na Resolução nº 24/2010, em que todas as decisões do Juiz Corregedor Auxiliar são submetidas ao crivo da análise da Corregedora Geral de Justiça, não há como alegar cerceamento de defesa, porque as matérias terminam por ser analisadas e submetidas a uma instância revisora/homologatória. No caso dos autos, essa questão ganha uma maior dimensão, diante da previsão contida no art. 4º, II, da supracitada resolução, que impõe a participação do Presidente do Tribunal de Justiça nos casos em que a penalidade a ser imposta ao Servidor processado não se tratar de advertência ou suspensão.
	Art. 4º As penalidades disciplinares serão aplicadas, nos termos do art. 31, inc. XXIV e art. 94, inc. VII, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça, com as modificações procedidas pelos arts. 1º e 2º, da Resolução nº 13, de 23.01.2012, do Tribunal Pleno, da seguinte forma:
	I - ao servidor em exercício no primeiro grua de jurisdição, pelo Corregedor-Geral de Justiça, quando se tratar de advertência ou suspensão de até sessenta dias, e pelo Presidente do Tribunal de Justiça nos demais casos;
	Portanto, não há que se falar em ausência de apreciação das preliminares, tampouco, em falta de fundamentação diante das reiteradas decisões proferidas acerca dos temas postos em debate pelo Recorrente.
	Portanto, REJEITO esta preliminar, afastando as alegações de cerceamento de defesa, ofensa ao art. 137 da LC 58/2003, nulidade, prescrição sobre a infração disciplinar decorrente de prática de advocacia ilegal.
	e) nulidade do Processo Administrativo, sob a alegação de que a condenação foi baseada em prova emprestada, mas sem a devida autorização pelo Juízo Criminal respectivo:
	É sabido que em processo disciplinar não configura nulidade a utilização de provas emprestadas de processo criminal, sobretudo de gravações telefônicas, obtidas mediante autorização judicial.
	Este, aliás, é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, senão vejamos:
	“ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. POLICIAL RODOVIÁRIO. DEMISSÃO. USO DE PROVA EMPRESTADA. INTERCEPTAÇÃO TELEFÔNICA. LEGALIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. INDEPENDÊNCIA ENTRE AS ESFERAS PENAL E ADMINISTRATIVA. SENTENÇA CRIMINAL TRANSITADA EM JULGADO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. DIREITO LÍQUIDO E CERTO NÃO DEMONSTRADO. 1. Mandado de segurança contra ato do Sr. Ministro de Estado da Justiça, consubstanciado na Portaria n. 18, de 21.1.2010, que implicou na demissão do impetrante dos quadros de pessoal do Departamento de Polícia Rodoviária Federal, em decorrência de apuração da prática das condutas descritas nos artigos 117, IX e XII e 132, IV e XI da Lei nº 8.112/90, no âmbito de processo administrativo disciplinar. 2. A presente impetração está fundada, basicamente, no argumento de que a referida penalidade é fruto de um procedimento eivado de vícios, porquanto amparado unicamente em escuta telefônica colhida nos autos do processo criminal, em fase de investigação e sem o devido contraditório, a qual, inclusive, está sendo questionada em recurso de apelação criminal. 3. Esta Corte Superior de Justiça possui entendimento consolidado no sentido de que as esferas penal e administrativa são independentes, sendo, portanto, improcedente a alegação do impetrante de que a Administração Pública é incompetente para aplicar sanção antes do trânsito em julgado da ação ajuizada pelo Ministério Público na via judicial penal. Precedentes: MS 9.318/DF, Rel. Ministra Laurita Vaz, Terceira Seção, DJ 18/12/2006, MS 7024/DF, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, Terceira Seção, DJ 04/06/2001, REPDJ 11/06/2001. 4. Ademais, é firme o entendimento deste Tribunal de que, respeitado o contraditório e a ampla defesa em ambas as esferas, é admitida a utilização no processo administrativo de "prova emprestada" devidamente autorizada na esfera criminal. Precedentes: MS 10128/DF, Rel. Ministro Og Fernandes, Terceira Seção, DJe 22/02/2010, MS 13.986/DF, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, DJe 12/02/2010, MS 13.501/DF, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, DJe 09/02/2009, MS 12.536/DF, Rel. Ministra Laurita Vaz, Terceira Seção, DJe 26/09/2008, MS 10.292/DF, Rel. Ministro Paulo Gallotti, Terceira Seção, DJ 11/10/2007. 5. Na espécie, a referida prova foi produzida em estrita observância aos preceitos legais, cujo traslado para o procedimento disciplinar foi precedido de requerimento formulado pela Comissão Processante do PAD perante o Juízo Criminal Federal (1ª Vara Federal de Campos dos Goytacazes), devidamente deferido e submetido ao contraditório e ampla defesa em ambas as esferas. 6. Tendo sido a interceptação telefônica concretizada nos exatos termos da Lei nº 9.296/96, haja vista que o impetrante também responde criminalmente por sua conduta, não há que se falar em ilegalidade do uso desta prova para instruir o PAD. 7. Acrescenta-se que a condenação do impetrante não se deu unicamente com base nas gravações produzidas na esfera penal, tendo havido farto material probatório, como análise documental, oitiva de testemunhas, dentre outras provas, capaz de comprovar a autoria e materialidade das infrações disciplinares. 8. Também não se pode esquecer que a nulidade do PAD está diretamente ligada à ocorrência de prejuízo à defesa do servidor acusado, observando-se o princípio do pas de nullité sans grief, o que não foi demonstrado nos autos. 9. Da análise dos autos, verifica-se que inexistem quaisquer nulidades no aludido PAD, já que, durante todo o seu trâmite, foram devidamente observados os princípios da legalidade, da ampla defesa e do contraditório, tendo sido o impetrante regularmente notificado da instauração do processo administrativo (fls. 218) e para o ato do interrogatório (fls. 383), sendo certo que apresentou defesa, regular e oportunamente (fls. 464/484). 10. Segurança denegada. (STJ; MS 15.207; Proc. 2010/0074918-8; DF; Primeira Seção; Rel. Min. Benedito Gonçalves; Julg. 08/09/2010; DJE 14/09/2010)
	MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. BIS IN IDEM. INOCORRÊNCIA. FATOS E PROCESSOS DIVERSOS. INTERCEPTAÇÃO TELEFÔNICA AUTORIZADA POR JUIZ CRIMINAL. LEGALIDADE DA PROVA EMPRESTADA. PROPORCIONALIDADE DA PUNIÇÃO APLICADA. 1. Não tem incidência o disposto na Súmula 19 do Supremo Tribunal Federal, segundo a qual "é inadmissível segunda punição de servidor público, baseada no mesmo processo em que se fundou a primeira", quando se tratam de fatos e processos diversos. 2. É cabível o uso excepcional de interceptação telefônica em processo disciplinar, desde que seja também observado no âmbito administrativo, como na espécie, o devido processo legal, respeitados os princípios constitucionais do contraditório e ampla defesa, bem como haja autorização do Juízo Criminal, responsável pela preservação do sigilo de tal prova, de sua remessa e utilização pela Administração. 3. Diante da conclusão da Administração, com base na prova dos autos, de que o impetrante praticou ato que comprometeu a função policial, recebeu propina em razão das atribuições que exerce e prevaleceu abusivamente da condição de funcionário policial, não há falar, considerada a gravidade dos fatos, em ofensa ao princípio da proporcionalidade. 4. Segurança denegada. (MS 14.598/DF, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 22/06/2011, DJe 11/10/2011)
	Sobre o tema, valie ainda anotar que o TJPB, recentemente, em caso semelhante, firmou posicionamento acerca da possibilidade de utilização das provas emprestadas do Processo Criminal. Leia-se:
	RECURSO ADMINISTRATIVO. PROCESSO ADMINISTRATIVO INSTAURADO EM FACE DE SERVIDOR. PENA MÁXIMA APLICADA. PRELIMINARES DE NULIDADE. OFENSA À AMPLA DEFESA E AO CONTRADITÓRIO. VIOLAÇÃO AO DEVIDO PROCESSO LEGAL. REJEIÇÃO. MÉRITO. CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE PARA A APLICAÇÃO DA PENA DE DEMISSÃO. PRINCÍPIO DA PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE. OBSERVÂNCIA. DECISÃO MANTIDA. DESPROVIMENTO. - Apesar de não ter havido a intimação em nome dos causídicos do réu, este foi representado e assistido pelos seus advogados, que atuaram na sua defesa sempre que intimado pessoalmente, estando aqueles, inclusive, presentes nas audiências e formulando pedidos de diligências, de forma que não houve nenhum prejuízo à defesa do recorrente, pelo que não há nulidade, pois não se declara a nulidade se não houve prejuízo, em conformidade com o princípio pas de nulité sans grief. - Não configura nulidade alguma a utilização em processo administrativo disciplinar de provas emprestadas de processo criminal, sobretudo de gravações telefônicas, obtidas mediante autorização judicial. Precedentes do STJ. - No curso do processo administrativo disciplinar (PAD) é possível a produção de prova para fins de esclarecimento e comprovação das acusações iniciais, sem que tal fato configure a modificação dos limites da acusação, que continua fixados nos termos da portaria inaugural, pelo que não de falar em nulidade. Ademais, a nulidade do PAD está diretamente ligada à ocorrência de prejuízo à defesa do servidor acusado, observando-se o princípio do pas de nullité sans grief, o que não foi demonstrado nos autos. - Não configura ofensa ao contraditório e à ampla a não realização de diligências requeridas pelo recorrente, quando estas foram minuciosamente examinadas e indeferidas de forma fundamentada pelo juiz corregedor auxiliar. - Se na instauração do processo administrativo, foram descritas, com precisão, as condutas a serem investigadas, as quais restaram confirmadas no decorrer do trâmite administrativo, culminando com a demissão e as razões da demissão não divergem dos fatos descritos na portaria, não há qualquer vício a ser sanado. - O conjunto probatório carreado aos autos é mais do que suficiente para aplicação da pena de demissão, haja vista que o servidor não se desincumbiu de provar qualquer fato capaz de impedir a execução da penalidade nem trouxe razões capazes de convencer o julgador a aplicar outra menos severa. Ademais, não houve violação aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, uma vez que a sanção é medida exigível e necessária, diante da gravidade das condutas perpetradas pelo servidor. (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 20005042720138150000, Tribunal Pleno, Relator DESA. MARIA DAS GRAÇAS MORAIS GUEDES , j. em 10-06-2015)
	Quanto à alegação de nulidade sob o fundamento de que a prova foi autorizada, supostamente, por Juiz incompetente, além de não ser essa a instância para a discussão da matéria, entendo que ainda que viesse a se consolidar a tese do Recorrente, tal fato não implicaria em invalidação da produção da prova, mas apenas a circunstância de que a apuração do suposto crime ali revelado passasse a ocorrer perante a Justiça tida como competente para o exame do feito criminal.
	RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. PROCESSUAL PENAL. TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS. INTERCEPTAÇÃO TELEFÔNICA AUTORIZADA PELA JUSTIÇA ESTADUAL NO INÍCIO DAS INVESTIGAÇÕES. DECLINAÇÃO DE COMPETÊNCIA PARA O JUÍZO FEDERAL, APÓS INDÍCIOS DA INTERCIONALIDADE. INVALIDAÇÃO DA PROVA COLHIDA. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO. 1. Posterior declinação de competência do Juízo Estadual para o Juízo Federal não tem o condão de, por si só, invalidar interceptação telefônica deferida, de maneira fundamentada e em observância às exigência legais, por Autoridade Judicial competente até então. Precedentes do STF e do STJ. 2. Recurso desprovido.(STJ - RHC: 39626 GO 2013/0235804-5, Relator: Ministra LAURITA VAZ, Data de Julgamento: 03/04/2014, T5 - QUINTA TURMA, Data de Publicação: DJe 14/04/2014)
	Dessa forma, REJEITO, igualmente, a preliminar.
	Mérito:
	Primeiramente, vale ressaltar que o próprio Recorrente confirmou que restou incontroversa a obtenção de inscrição perante a OAB/PE.
	Nesse sentido, entendo irrelevantes as alegações de que não teriam documentos nos autos acerca de como ocorreu o referido procedimento. Questiona ser impossível e inseguro concluir que omitiu a sua condição de Oficial de Justiça junta a OAB/PE. A essa indagação, entendo que a única resposta lógica é a de que sim, o Recorrente omitiu ser ocupante de Cargo de Oficial de Justiça, pois caso contrário não poderia ter obtido a inscrição, dada a vedação expressa no Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil, conforme bem anotado na decisão recorrida.
	Art. 8º Para inscrição como advogado é necessário:
	V – não exercer atividade incompatível com a advocacia.
	Art. 28. A advocacia é incompatível, mesmo em causa própria, com as seguintes atividades:
	IV – ocupantes de cargos ou funções vinculados direta ou indiretamente a qualquer órgão do Poder Judiciário e os que exercem serviço notariais e de registro.
	Nessa senda, evidente que o Recorrente não se apresentou como Oficial de Justiça perante a OAB/PE, sendo irrelevante se praticou tal conduta no exercício ou não do seu mister, eis que os referidos dispositivos não fazem nenhuma exigência de que tais infrações se dêem apenas no âmbito do Tribunal de Justiça.
	A quebra de lealdade com a instituição, a observância das normas legais e regulamentares e a moralidade administrativa são valores indissociáveis a quem ocupa cargo público. Dessa forma, o Recorrente ao admitir que obteve, indevidamente, a inscrição de Advogado perante OAB, desde aquele momento, passou a agir em desobediência aos citados dispositivos, numa verdadeira espécie de crime permanente, cuja situação antijurídica gerada se prolonga no tempo até quando queira o agente.
	Ademais, como restou demonstrado pelas provas colhidas nos autos, o Recorrente exercia ilegalmente a advocacia, conforme demonstrado nos pareceres da Corregedoria de Justiça e da decisão da Presidência do TJPB, nos quais foram feitas referências às petições de fls. 558/559, 619/620, 633 (20/08/2007- petição junto ao Juízo da Comarca de Goiania-PE), 685/686 (03/05/2007 - Juiz Especial Cível da Capital), demonstrando bem que atuava perante unidades judiciárias da Justiça Paraibana, qualificando-se, inclusive, como sócio da empresa Nóbrega Consultoria e Assessoria Ltda.
	Não bastasse isso, todas as demais provas colhidas nos autos, asseguram a atuação do Recorrente como advogado, sendo desnecessário, para evitar tautologia, neste momento específico, fazer novas transcrições, bastando reportar-se aos trechos transcritos nos pareceres oriundos da Corregedoria de Justiça e na decisão recorrida, que por sua vez, se basearam nas interceptações telefônicas produzidas pela Polícia Federal e pesquisas no sitio do TJPE, situação como já dito, plenamente amparada pela Jurisprudência.
	De mais a mais, analisando detidamente os autos, constato que as condutas imputadas ao servidor são gravíssimas, não havendo ele conseguido provar a inveracidade das acusações. A decisão recorrida ocorreu após longo período de investigação, da produção de inúmeros documentos, bem como de escutas telefônicas, concluindo-se que restou plenamente comprovada a participação do servidor no “esquema criminoso”, inexistindo dúvidas de que ele descumpriu os deveres de lealdade e honestidade para com o Poder Judiciário.
	Com efeito, observando o conjunto probatório, concluo não haver dúvidas de que o servidor desempenhava papel importantíssimo no esquema que visava a captação de beneficiários de seguro DPVAT, ingressando com ações judiciais instruídas com falsos exames médicos, apropriando-se do dinheiro que seria devido aos verdadeiros beneficiários por força de decisão judicial, como restou consignado na decisão vergastada, e ainda, agia de forma a induzir magistrados a erro ao utilizar falsos demandantes quando da realização das audiências judiciais, além de ofertar dinheiro para a servidora Maria Devânia Tavares dos Santos, então lotada no Fórum Distrital de Mangabeira, em troca de favores dentro daquela unidade judiciária, com o objetivo de agilizar os julgamentos de ações de DPVAT.
	Vale ressaltar, ainda, a conduta de ocultar a natureza, a origem, localização, movimentação e propriedade dos proveitos financeiros obtidos ilicitamente, utilizando-se de terceiros.
	Portanto, a prova é mais do que suficiente para aplicação da pena de demissão, e o servidor não se desincumbiu de comprovar qualquer fato capaz de impedir a execução da penalidade nem trouxe razões capazes de convencer o julgador a aplicar outra menos gravosa, não merecendo a guarida o argumento de que houve erro na tipificação das condutas, tendo em vista que nos três itens da portaria sobre os quais houve aplicação de pena, em todos a consunção se deu tomando como referência, também e principalmente, dispositivos do art. 107 da LC nº 58/2003, todos eles autorizadores da pena de demissão.
	Art. 107 – Ao servidor é proibido:
	VIII – pleitear, em proveito de terceiro, junto a órgão ou entidades estaduais, como procurador ou intermediário.
	XVII – comprometer a imagem do serviço público mediante conduta ou procedimento inadequado ou desidioso;
	Art. 116 – São penalidades disciplinares;
	III – demissão;
	Art. 120 – A demissão será aplicada nos seguintes casos:
	XIII – transgressão dos incisos IV, VI, VII, VIII, IX e XVII do art. 107.
	Além disso, entendo que não houve violação aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, sendo a demissão uma medida exigível e necessária, ante a gravidade das condutas perpetradas pelo Servidor/Recorrente, devendo sim, ser enquadrado nas disposições do art. 116, III c/c art. 120, XIII da LC nº 58/2003.
	Por tais razões, e com essas considerações, REJEITO AS PRELIMINARES ARGUIDAS E DESPROVEJO o Recurso Administrativo interposto por Márcio Nóbrega da Silva, mantendo todos os termos da decisão recorrida.
	É o voto.
	Presidiu a Sessão, com voto, o Excelentíssimo Senhor Desembargador Marcos Cavalcanti de Albuquerque - Presidente. Relator: Excelentíssimo Senhor Desembargador Leandro dos Santos. Participaram ainda, do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Silvio Ramalho Júnior, Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti, Márcio Murilo da Cunha Ramos, Saulo Henriques de Sá e Benevides, Joás de Brito Pereira Filho, Arnóbio Alves Teodósio, (Corregedor-Geral de Justiça), Romero Marcelo da Fonseca Oliveira, João Alves da Silva, Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho, José Ricardo Porto (Vice-Presidente), Carlos Martins Beltrão Filho, Maria das Graças Morais Guedes e Oswaldo Trigueiro do Valle Filho - férias. Ausentes, sem direito a voto, os Exmos. Srs. Aluízio Bezerra Filho (Juiz convocado para substituir a Desa. Maria das Neves do Egito de Araújo Duda Ferreira), José Guedes Cavalcanti Neto (Juiz convocado para substituir o Des. João Benedito da Silva) e Ricardo Vital de Almeida (Juiz convocado para substituir o Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho). Ausentes, ainda, justificadamente, os Exmos. Srs. Desembargadores Abraham Lincoln da Cunha Ramos e José Aurélio da Cruz.
	Presente à Sessão o Excelentíssimo Senhor Doutor Valberto Cosme de Lira, Procurador de Justiça, em substituição ao Exmo. Sr. Dr. Bertrand de Araújo Asfora, Procurador-Geral de Justiça do Estado da Paraíba.
	Tribunal Pleno, Sala de Sessões “Des. Manoel Fonsêca Xavier de Andrade” do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 06 de abril de 2016.
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